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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA DELEGACIA DE POLÍCIA 
CIVIL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIÁ-MG E A EMPRESA TERRACOTA 
ENGENHARIA LTDA – EPP  
 
CONTRATO Nº_______/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE IBIÁ/MG, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.584.961/0001-56, com sede na cidade Ibiá/MG 
na Avenida Tancredo Neves, nº 663, CEP: 38.950-000, Centro, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. GILLIANNO GILLES FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 047.073.876-67, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TERRACOTA ENGENHARIA LTDA – EPP, pessoa 
jurídica de direito, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.999.087/0001-60, com sede na cidade de 
Araxá/MG, na Travessia Maria Januária Borges, nº 21, Centro, CEP: 38.184-004, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador o Sr. MARCELO ANTONIO NAZARÉ DE MELO, 
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 887.172.164-00, residente e domiciliado 
na cidade de Araxá/MG, a seguir denominada CONTRATADA, considerando o resultado do Processo 
Licitatório nº 047/2025, na modalidade de Concorrência Eletrônica nº 003/2025, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO conforme objeto abaixo e a proposta apresentada no 
referido certame, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as 
partes contratantes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL NO MUNICÍPIO DE IBIÁ-MG, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS CONSTANTES DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 003/2025 E SEUS ANEXOS. 
1.2. Parte do Recurso Financeiro para fazer face ao objeto licitado virá do Plano de Ação nº 
09032024-071388/2024 - Programa nº 09032024 – Emenda Parlamentar 202427540001 -  
Transferência Especial e dos recursos indicados na Lei Municipal nº 2.642 de 20 de Maio de 2024 e 
da Lei Municipal nº 2.697 de 9 de outubro de 2025. 
1.3. Vinculam-se ao presente Contrato o Processo Licitatório nº 047/2025 e o Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 003/2025, seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem 
parte integrante deste instrumento para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$ 2.796.998,45 (dois milhões, setecentos e noventa e 
seis mil, novecentos e noventa e oito reais, quarenta e cinco centavos) no qual já estão incluídas 
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todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, tudo conforme planilha 
orçamentária constante do anexo I do presente contrato. 
2.2. Os pagamentos serão efetuados conforme medição da seguinte forma: 

2.2.1. A CONTRATADA obterá pagamentos somente referentes aos serviços efetivamente 
medidos e executados, conforme atestado e aprovado pela fiscalização do CONTRATANTE, 
observado o cronograma físico financeiro. 
2.2.2. A primeira medição só será paga após a apresentação obrigatória do: 

a) relatório fotográfico (impresso e gravados em um CD); 
b) ART autêntica, quitada e registrada no CREA ou RRT autêntico, quitado e 
registrado no CAU; 
c) diário de obras com as ocorrências diárias; 
d) apresentação GFIP (Guia de recolhimento do FGTS e informações a Previdência 
Social). 

2.2.3. Nas medições mensais, até o término comprovado da obra, o pagamento só será 
efetuado após a apresentação obrigatória de: 

a) diário de obras com as ocorrências mensais; 
b) relatório fotográfico (impresso e gravados em um CD); 
c) apresentação GFIP (Guia de recolhimento do FGTS e informações a Previdência 
Social); 
d) apresentação GPS (Guia de Previdência Social). 

2.2.4. As medições só serão pagas ainda mediante a apresentação de Prova de regularidade 
fiscal, trabalhista e prova de quitação junto ao CREA ou CAU, bem como laudo de recebimento 
provisório das obras emitidas pela fiscalização/supervisão do CONTRATANTE. 
2.2.5. As medições devem observar os preços unitários constantes da Proposta vencedora, 
levando-se em conta o avanço físico real dos serviços que, apresentado pela CONTRATADA, 
houver sido aprovado pela Administração Municipal. 

2.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal com a 
respectiva medição e aprovado pela fiscalização do CONTRATANTE. 
2.4. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 
2.5. No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária, sobre o valor devido, “pro 
rata die”, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da efetiva realização.  Para esse 
fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE.  

2.5.1. A compensação financeira não incidirá sobre os dias de atraso no adimplemento da 
obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente de fato 
atribuível à CONTRATADA. 
2.5.2. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores 
recebidos indevidamente pela CONTRATADA, bem como em decorrência de atrasos no 
recolhimento de multas eventualmente aplicadas. 

2.6. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a 
liberação do pagamento. 
2.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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2.8. O Município de Ibiá/MG poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 
I - imperfeição dos serviços executados; 
II - obrigação da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar a 
Administração; 
III - débito da CONTRATADA para com o Município quer provenha da execução do contrato, 
quer resulte de outras obrigações; 
IV - não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida. 

2.9. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva das obras e serviços executados.  
2.10. Todas as notas fiscais deverão constar o número do processo licitatório, sob pena de devolução 
pelo CONTRATANTE. 
2.11. O item relativo à Administração Local será medido em valor proporcional a cada medição de 
serviços efetivamente executados, cumulativamente até o total da verba constante da Planilha de 
Quantitativos e Preços Unitários. 

2.11.1. Não será devido pagamento da despesa relativa à Administração Local, sobre os itens 
Mobilização / Desmobilização e Instalação do canteiro de Obra.  
2.11.2. O valor a (Io) da Administração Local a ser pago em cada medição será calculado da 
seguinte forma: 
 

AL(mensal) =  AL____ x Valor da medição dos serviços executados no mês. 
VC + AL 

AL (mensal) → Valor a ser pago em cada medição mensal; 
 

AL → Valor total da verba Administração Local constante do Quadro de Quantidades e Preços 
Unitários; 

 
VC → Valor inicial do contrato (Io) menos os valores relativos à Mobilização/Desmobilização e 

Instalação e Manutenção do canteiro de obra (se houverem). 
 

2.11.3. Em caso de adiamento que implique em aumento de valor contratual ou prorrogação de 
prazo, não haverá alteração no valor definido na Planilha de Quantitativos e Preços Unitários 
para o item Administração Local.  
2.11.4. Quando ocorrer execução total do objeto contratual em prazo ou valor inferior aos 
definidos inicialmente ou restar resíduo, será devido o pagamento total da verba remanescente 
na medição final.  
2.11.5. Em caso de medição zero, ou paralisação da obra, não será devido nenhum pagamento 
relativo à Administração Local. 

2.12. Todos os demais serviços serão medidos de acordo com os critérios de medição e pagamentos 
estabelecidos neste Edital. 
2.13. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, contado a partir da data-base do 
orçamento estimado, conforme disposto no art. 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º, § 1º da Lei nº 
10.192/2001, e mediante aplicação de índice. 
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2.13.1. O índice utilizado para reajuste tem por base o Índice Nacional de Custo da Construção 
Civil - INCC, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV para as colunas 
específicas, publicado na Revista Conjuntura Econômica ou outro que venha a substituí-lo. 
2.13.2. As medições serão reajustadas na forma da lei com aplicação da seguinte fórmula de 
reajuste: 

 

R = 
Ii – Io 

x V 
Io 

Onde:   

 R = Valor da parcela de reajustamento procurado. 

 Io = Índice de preço verificado no mês do 

orçamento. 

 Ii = Índice de preços referente ao mês de 

reajustamento. 

 
V = 

Valor a preços iniciais da parcela do contrato 

de obras ou serviços a ser reajustado. 

 li e lo Fornecidos pelo INCC – FGV, Coluna 35. 

 
2.13.3. Caso os valores dos índices não estejam divulgados na data do cálculo do reajuste, 
serão utilizados os últimos índices disponíveis e o cálculo do reajuste será corrigido na 
medição seguinte.   

2.14. Caso ocorra eventuais atrasos na execução de responsabilidade da CONTRATADA, os 
reajustes serão calculados somente até as datas contratuais do evento gerador. 
2.15. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento ou termo aditivo, à escolha da 
Administração CONTRATANTE. 
2.16. Os preços a serem pagos pelo CONTRATANTE, em decorrência da execução dos serviços 
contratados, será, única e exclusivamente, em relação aos serviços executados pela CONTRATADA, 
referenciados aos valores constantes da proposta comercial. 
2.17. O preço pelo qual serão contratados os serviços é irreajustável, todos os custos diretos e 
indiretos, impostos e taxas e constitui a única remuneração pela execução dos serviços contratados, 
exceto o reajuste previsto no contrato. 
2.18. O CONTRATANTE reserva-se o direito de, em qualquer ocasião, fazer alteração no projeto ou 
especificações que impliquem redução ou aumento de serviços, de que resulte ou não correção do 
valor contratual, obedecido o limite previsto no artigo 125, da Lei nº 14.133/2021, caso em que serão 
utilizados os preços unitários constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA.  
2.19. Serão reconhecidas como alterações do projeto ou das especificações somente aquelas feitas 
com autorização escrita do CONTRATANTE. 
2.20. Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou “fato do príncipe”, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato poderá 
ser alterado, objetivando a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. 
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2.21. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou de 
reajuste contratual, será de 30 (trinta) dias úteis contado da data do recebimento do pedido pelo setor 
competente, podendo ser prorrogado em casos justificados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS 
3.1. Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas verificadas para a execução das obras 
e serviços, e além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, as despesas com 
instalações de máquinas, equipamentos próprios, como também as despesas de aquisição de 
ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução da obra, seu 
armazenamento e guarda, todos os equipamentos de segurança individual e coletiva e providências 
pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de obra necessária a tais atividades, fretes, 
impostos, taxas e contribuições  sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, 
tarifas, seguros, responsabilidade civil, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste 
contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 
4.1. O objeto deste contrato deverá ser executado por pessoal técnico adequado da CONTRATADA, 
que deverá possuir toda infraestrutura quanto ao pessoal, materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários para sua execução, de acordo com a descrição do Edital de Concorrência Eletrônica nº 
003/2025 e seus Anexos, e conforme emissão da Ordem de Serviço emitida pelo Município de Ibiá-
MG, obedecendo as condições de data, horário, local estipulados pela Administração. 
4.2. A não prestação dos serviços será motivo de aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
4.3. Condições de Execução: Execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 
4.4. A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos 
equipamentos. 
4.5. As obras e serviços serão recebidos da seguinte forma:  

a) provisoriamente através de vistoria executada pelo responsável por seu acompanhamento 
e/ou fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita da CONTRATADA e desde que considerados pelo Município de 
Ibiá-MG o cumprimento das exigências técnicas e contratuais. 
b) definitivamente através de vistoria executada por profissional habilitado da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, 
após decorridos, no máximo, 90 (noventa) dias do recebimento provisório, e atendidas todas as 
exigências técnicas e contratuais.  

4.6. A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura não aceitará ou receberá qualquer serviço com 
atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes do 
Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2025 e seus Anexos ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos 
necessários em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de 
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 
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4.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço e nem a responsabilidade ético profissional pela 
perfeita execução deste contrato. 

4.7.1. Correrá por conta da CONTRATADA o pagamento de ensaios, testes e as demais 
provas para aferição da boa execução do objeto deste contrato exigidos por normas técnicas 
oficiais.  

4.8. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

4.8.1. Ao longo de toda a execução deste contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

4.8.1.1. Sempre que solicitado pela Administração, a CONTRATADA deverá comprovar 
o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o subitem 4.8.1., com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

4.9. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da prestação de 
serviços para representá-lo na execução deste contrato.  
4.10. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para o 
exercício da atividade. 
4.11. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais e equipamentos nela empregados.  
4.12. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução deste contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
4.13. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração Municipal 
de Ibiá/MG, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  
4.14. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato. 
4.15. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
deste contrato. 
4.16. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
4.17. A CONTRATADA, na execução deste contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, poderá subcontratar até 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado mediante autorização 
prévia e expressa do CONTRATANTE. No caso da Seguradora, em vista de inadimplemento pela 
CONTRADATA assumir a execução e concluir o objeto deste contrato, poderá, subcontratar a sua 
conclusão, total ou parcialmente para terceiros especializados e que demonstre e mantenha sua 
regularidade fiscal. 
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4.17.1. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
4.17.2. Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser 
apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início da 
execução do objeto.  
4.17.3. Deverá ser exigido da empresa subcontratada a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos no Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2025 e seus Anexos, 
especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e social, 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

4.18. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes deste contrato. 
4.19. A responsabilidade total da execução do objeto contratado, no caso de subcontratação 
continuará sempre a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da 
subcontratação. 
4.20. A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo de 06 
(seis) meses, conforme previsto no cronograma físico-financeiro, contado da data de emissão da 
Ordem de Serviço, que será emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura até 5 (cinco) 
dias após a data da assinatura do contrato.  
4.21. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos sábados, domingos e feriados por 
necessidade da CONTRATADA, esta arcará com todo o custo adicional.  
4.22. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 
subcontratados, etc. 
4.23. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços, desde que haja autorização 
formal do CONTRATANTE nos termos previsto neste contrato.  
4.24. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto nos arts. 124 a 126 da Lei nº 14.133/2021.  
4.25. A execução de todos os serviços contratados obedecerá às normas técnicas aplicáveis aos 
projetos, bem como as especificações técnicas do Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2025 e 
seus Anexos.  
4.26. Os representantes do CONTRATANTE e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão livre acesso 
aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizadas as obras, estocados materiais e 
equipamentos relativos ao objeto contratado, ainda que nas dependências da CONTRATADA.  
4.27. Os serviços serão considerados provisoriamente entregues, após o término, por completo de 
todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sito efetuada a vistoria pelo CONTRATANTE. 
4.28. O CONTRATANTE poderá introduzir, durante a execução deste Contrato, alterações para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos, nos projetos e especificações, nos termos da Lei.   
4.29. A CONTRATADA será obrigada a demolir ou a refazer, conforme o caso, qualquer porção de 
serviços contratados que, a juízo comprovado do CONTRATANTE, não estiver de acordo com este 
contrato, sem que isso interfira no prazo de execução dos serviços estabelecidos neste contrato. 
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4.30. Deverá ser observada rigorosa obediência a todas as particularidades dos projetos fornecidos 
pelo CONTRATANTE, suas especificações e detalhes, a fim de que haja perfeita concordância na 
execução dos serviços. 
4.31. Os materiais colocados no local da execução dos serviços pela CONTRATADA ficarão sob sua 
guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida sua retirada do local, senão em casos 
especiais e mediante autorização escrita do município.  
4.32. A CONTRATADA cuidará para que a descarga, transporte horizontal e vertical dos materiais se 
faça com regularidade, desimpedindo o passeio público, salvo em casos específicos com prévia 
autorização do município.  
4.33. As multas e tarifas provenientes de autuações por órgãos públicos quanto ao depósito de 
materiais e equipamentos no passeio e via pública serão de ônus da CONTRATADA.  
4.34. A remoção de entulhos, a cargo da CONTRATADA, deverá ocorrer por meio de caçambas, de 
acordo com o Código de Posturas do Município de Ibiá e demais legislação pertinente, cujos custos 
ficarão também a cargo da CONTRATADA. 
4.35. Os materiais a serem entregues na obra, tais como areia, brita, cimento e outros da mesma 
natureza serão depositados imediatamente no local onde os serviços serão realizados. 
4.36 - TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA: 

4.36.1. Ao considerar concluídos os serviços/obra a CONTRATADA solicitará a Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, em até 15 (quinze) dias, que proceda a vistoria para fins 
de recebimento provisório dos serviços/obra. O recebimento dar-se-á pelo CONTRATANTE, 
através de vistoria conjunta realizada pelo engenheiro da empresa e pela fiscalização do 
CONTRATANTE.  
4.36.2. No Termo de Recebimento Provisório serão registradas eventuais pendências 
constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes contratantes, desde que aquelas 
não impeçam a sua utilização imediata.  
4.36.3. Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos serviços/obra 
executados, o Termo de Recebimento Provisório só será firmado após a solução completa e 
definitiva dos problemas, dentro do prazo estabelecido pela fiscalização do CONTRATANTE.  
4.36.4. Decorridos 90 (noventa) dias da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório, 
a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, emitirá o recebimento definitivo da 
obra/serviços, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, e atendidas todas as 
exigências contratuais.  
4.36.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução deste contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 
4.36.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 
dos serviços executados, conforme estabelece o §6º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
4.36.7. O(A) responsável pelo recebimento dos serviços/obra será a Sra. Luana de Ávila 
Nascimento Paizante Carvalho, Engenheira Civil CREA-MG nº 142091/D e na falta deste outro 
que a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura indicar. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a fiscal deste contrato definido nesta cláusula está 
designada representante para acompanhar, fiscalizar, conferir, autorizar e receber os serviços e obras 
objeto deste contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
5.2. A fiscalização de que trata a presente cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE  ou de seus agentes e prepostos.   
5.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 
5.4. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
5.5. Para fiscal do contrato fica designada a Sra. Luana de Ávila Nascimento Paizante Carvalho, 
Engenheira Civil CREA-MG nº 142091/D e na falta dessa outra que a Secretaria Municipal de Obras 
indicar. 
5.6. O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços e obras 
considerados em desacordo com este contrato e com o Edital de Concorrência Eletrônica nº 
003/2025 e seus Anexos, ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
CONTRATADA. 
5.7. As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, da 
forma escrita e obedecer às normas emanadas pelo Município de Ibiá-MG. 
5.8. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
5.9. O fiscal deste contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
5.10. As atribuições do fiscal deste contrato são as previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
5.11. Para gestor do contrato fica designado o Sr. Helvécio Eustáquio Nascimento, Engenheiro Civil 
CREA-MG: 76467/D, servidor municipal, ou em sua falta outro que a Secretaria Municipal de Obras 
indicar. 
5.12. As atribuições do gestor deste contrato, são as previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
5.13. O gestor deste contrato contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do contrato.   
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021: 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste contrato. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Av. Tancredo Neves, 663 – CEP 38.950-000 – Ibiá-MG 
Fone: (34) 3631-5774 / 3631-5783 – E-mail: gabinete@ibia.mg.gov.br 

 

10 
 

6.1.2. Supervisionar a execução dos serviços/obra, com preposto idôneo e habilitado, 
efetuando inclusive medições para efeito de pagamentos. 
6.1.3. Emitir ordem de serviços de início de execução. 
6.1.4. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento da 
obra/serviços. 
6.1.5. Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária (plantas de 
cadastro, etc.). 
6.1.6. Notificar a CONTRATADA por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 
encontrada na execução dos serviços/obra, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 
descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de 
defesa. Aplicar penalidades, quando for o caso.  
6.1.7. Rejeitar todo e qualquer material e serviço de má qualidade e em desconformidade com 
as especificações deste contrato e do Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2025 e seus 
Anexos.  
6.1.8. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura. 
6.1.9. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos serviços. 
6.1.10. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021: 
6.2.1. Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 003/2025.  
6.2.2. Designar um preposto, idôneo e habilitado, com poderes para representá-la, receber 
notificações da fiscalização do Município de Ibiá-MG e para tomar deliberações sobre todos os 
assuntos, para o bom e fiel cumprimento deste contrato, sendo formal e previamente indicado à 
Administração. 
6.2.3. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer, inclusive, os respectivos 
equipamentos de proteção aos seus empregados. 
6.2.4. Fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários ao 
pleno desenvolvimento dos serviços contratados. 
6.2.5. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para prestação dos serviços 
contratados. 
6.2.6. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
despesas de instalações e fornecimentos contratados, mão de obra, materiais, equipamentos, 
fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil, a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre o objeto destecontrato.  
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6.2.7. Responder por quaisquer danos que venham a ser causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por seus empregados ou prepostos, no exercício de suas tarefas. 
6.2.8. Registrar este Contrato no CREA ou CAU, enviando para o CONTRATANTE, uma cópia 
registrada. 
6.2.9. Deverá o Responsável Técnico da CONTRATADA, acompanhar todas as etapas dos 
serviços. 
6.2.10. Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo 
que a presença da fiscalização do Município de Ibiá-MG, não diminui ou exclui esta 
responsabilidade. 
6.2.11. Cumprir corretamente as instruções do CONTRATANTE em relação ao local onde 
deverá ser executado os serviços, devendo executá-los no prazo máximo pré-estabelecido. 
6.2.12. Assumir, por sua exclusiva responsabilidade, as despesas com assistência médica e 
hospitalar de pessoal alocado aos serviços em condições normais ou em regime de horário 
extraordinário 
6.2.13. Segurar, obedecendo a disposições trabalhistas e previdenciárias específicas, todo o 
pessoal aplicado ao objeto contratado, contra riscos de acidente do trabalho. 
6.2.14. Prover os empregados de identificação, zelando para que os mesmos trabalhem de 
forma zelosa e ordeira. 
6.2.15. Contratar e dispensar, às suas expensas e sob sua exclusiva responsabilidade, todo o 
pessoal necessário à prestação dos serviços contratados, bem como, o pagamento dos 
encargos trabalhistas e sociais devidos, nos prazos da lei. 
6.2.16. Apresentar ao CONTRATANTE, duas vias quitadas da guia de recolhimento junto ao 
CREA ou CAU dos serviços contratados. 
6.2.17. Manter no canteiro de obra o Diário de Obras atualizado diariamente. 
6.2.18. Fornecer mão de obra, equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços 
contratados, não se responsabilizando o CONTRATANTE, pelo extravio dos mesmos. As 
despesas com transporte dos equipamentos e utensílios correrão por conta da CONTRATADA, 
bem como o seguro contra roubo e incêndio. 
6.2.19. Responsabilizar-se pela supervisão, coordenação e execução dos serviços contratados, 
devendo comandá-los por seus prepostos, obrigando-se a observar todos os requisitos 
recomendados pelas normas brasileiras pertinentes, podendo o CONTRATANTE, a seu 
exclusivo critério, pedir a substituição quando assim o desejar, sem qualquer ônus para a 
mesma, ficando ainda, facultado a esta, através dos seus representantes, a verificação dos 
serviços executados ou em execução, sem que, razão disso cesse ou fique diminuída a 
responsabilidade da CONTRATADA pela perfeição e segurança dos serviços executados. 
6.2.20. Manter no local dos serviços contratados profissional legalmente habilitado, o qual 
deverá permanecer no local durante o tempo necessário para perfeita execução dos mesmos. 
6.2.21. Assumir todos os encargos previdenciários e trabalhistas e FGTS dos seus 
empregados utilizados na execução dos serviços, mantendo-os rigorosamente e de acordo 
com as disposições legais em vigor, no seguro contrato acidentes do trabalho e quaisquer 
outros que a lei exige ou venha a exigir. 
6.2.22. Providenciar identificação para os seus empregados utilizados na prestação dos 
serviços contratados, sem a qual os mesmos não poderão entrar nas instalações da 
CONTRATANTE. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Av. Tancredo Neves, 663 – CEP 38.950-000 – Ibiá-MG 
Fone: (34) 3631-5774 / 3631-5783 – E-mail: gabinete@ibia.mg.gov.br 

 

12 
 

6.2.23. Responsabilizar-se pelo fornecimento, para o CONTRATANTE, dos dados cadastrais 
dos empregados utilizados na execução dos serviços contratados, bem como pela atualização 
desses dados, entregando mensalmente à CONTRATANTE, cópia das guias de recolhimento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários e demais exigidos pela legislação em vigor. 
6.2.24. Responder perante a CONTRATANTE e a terceiros por prejuízos causados em razão 
dos atos praticados na execução dos serviços a seu cargo, por si e por seus empregados 
utilizados direta ou indiretamente. 
6.2.25. Fornecer aos seus empregados utilizados na execução dos serviços contratados, 
transporte, refeições, uniformes e equipamentos de proteção individual, observando os padrões 
já utilizados pelos empregados do CONTRATANTE ou indicados por ela. 
6.2.26. Atender ao que determina a NR - Norma Regulamentadora nº 07 da Portaria nº 
3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, principalmente sobre os registros dos 
empregados alocados aos serviços, bem como, seus exames médicos (admissional, periódico 
e demissional), e a primeira via do ASO (atestado de Saúde Ocupacional), a jornada de 
trabalho de 220h/mês, deverão permanecer no local da prestação dos serviços à disposição da 
Gerência do Contrato e da Fiscalização do Ministério do Trabalho. 
6.2.27. Cumprir as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho sobre segurança, 
higiene e medicina do Trabalho, assim como as Normas e Procedimentos da Segurança do 
CONTRATANTE. Assumir, por sua conta, os encargos de assistência médica de pronto-
socorro do seu pessoal. 
6.2.28. Ficará a cargo da CONTRATADA toda a segurança e prevenção contra acidentes do 
trabalho do pessoal empregado na execução dos serviços contratados, devendo esta exercer 
severa vigilância sobre os mesmos. 
6.2.29. Manter limpa e organizada a área de trabalho durante e no término dos serviços. A 
liberação de pagamento total ou parcial ficará condicionada ao cumprimento também deste 
item. 
6.2.30. No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra a CONTRATADA, pelos 
empregados utilizados na execução da obra e dos serviços objeto deste contrato, em que o 
CONTRATANTE seja chamada, como solidária, fica desde já pactuada que a CONTRATADA 
se obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando excluir o CONTRATANTE 
do polo passivo da relação processual, assumindo, ela CONTRATADA, em qualquer caso, 
toda e qualquer responsabilidade por eventual débito trabalhista oriundo do contrato, mesmo 
após o término do mesmo. 
6.2.31. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do objeto deste 
contrato, qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação 
ao pessoal que a CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços 
contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como 
empregadora, todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da 
legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se 
a CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do seu 
pessoal como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra acidentes 
do trabalho. 
6.2.32. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas regulamentadoras (NR`s) de 
segurança do Ministério do Trabalho e Emprego, provendo seus empregados dos 
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equipamentos de proteção individual (EPI), com respectivos CA (Certificado de Aprovação) 
atualizado, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha de 
controle de fornecimento de EPI (atualizada de assinada), bem como realizar o treinamento 
quanto ao seu uso e conservação corretos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
7.1. Este contrato poderá ser alterado nos temos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, com as devidas 
justificativa, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133/2021. 

II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

7.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do item 7.1. a CONTRATADA  será obrigada 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado deste contrato que se fizerem nas obras e nos serviços. 
7.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do item 7.1. não poderão transfigurar o objeto 
da contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1. O prazo de vigência deste contrato será de 09 (nove) meses, contados da data de sua 
assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato facultando-se ao CONTRATANTE 
rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas na Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O prazo para execução dos serviços será de 06 (seis) meses conforme previsto no cronograma 
físico-financeiro, contados da data de emissão da Ordem de Serviços, que será emitida pela 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura em até 5 (cinco) dias após a data de assinatura do 
contrato. 
8.3. No caso de constatação de erros ou modificações por parte da CONTRATANTE, que resultem 
em alterações dos prazos, estes serão aditados em comum acordo com a fiscalização. 
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CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO 
9.1. O prazo de vigência deste contrato e de execução poderá ser prorrogado, em virtude de 
interesse público devidamente justificado, desde que mantidas as mesmas condições do contrato 
original, ressalvadas alterações necessárias à recomposição do equilíbrio econômico financeiro inicial 
e demais hipóteses previstas nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021 e legislação pertinente. 
9.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência deste contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo, nos termos do § 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES CONTRATUAIS 
10.1. Se a CONTRATADA descumprir as condições do Edital de Concorrência Eletrônica nº 
003/2025 e seus Anexos e deste contrato ficará sujeita às sanções previstas nesta cláusula e no art. 
156 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 a CONTRATADA será responsabilizada 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

10.2.1. dar causa à inexecução parcial deste contrato; 
10.2.2. dar causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.2.3. dar causa à inexecução total deste contrato; 
10.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.2.7. recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou aceitar ou retirar o documento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.2.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem motivo 
justificado; 
10.2.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante esta licitação ou a execução deste contrato; 
10.2.10. fraudar esta licitação ou praticar ato fraudulento na execução deste contrato; 
10.2.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.2.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 
10.2.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. De conformidade com o art. 156 a 158 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que descumprir 
as condições estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2025 e seus anexos, neste 
contrato e/ou cometer as infrações administrativas previstas no item 10.2. ficará sujeita às seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.3.1. advertência; 
10.3.2. multa; 
10.3.3. impedimento de licitar e contratar; 
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A sanção de advertência prevista no subitem 10.3.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no subitem 10.2.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
10.6. A sanção de multa prevista no subitem 10.3.2. será aplicada à CONTRATADA ou ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.2. e não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) e nem superior a 30% (trinta por cento) do valor deste 
contrato e, deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial deste contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  
b) se der causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
c) se der causa à inexecução total deste contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 
acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será 
considerado totalmente descumprido. 

 
10.6.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral deste contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste contrato. 

10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 10.3.3. será aplicada à 
CONTRATADA ou ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens  10.2.2. a 
10.2.8. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá a CONTRATADA 
e o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração direta  e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar prevista no subitem 10.3.4. 
será aplicada à CONTRATADA e ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
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subitens 10.2.9. à10.2.13, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 10.2.2. à 
10.2.8. quando se justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, e impedirá a CONTRATADA e o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos. 

10.10.1. A sanção estabelecida no item 10.10. será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva do Secretário Municipal. 

10.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.3. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.12. A aplicação das sanções previstas nos subitens 10.3.3. e 10.3.4. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

10.12.1.  Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 10.12. será composta de 
2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
10.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.12.4. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

10.12.4.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o item 10.12. 
10.12.4.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 
10.12.4.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

10.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.14. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.15. Os órgãos e entidades da Administração deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo federal. 
10.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 
Município de Ibiá-MG, e, no caso de suspensão de licitar, aCONTRATADA  deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato  e das demais 
cominações legais.  
10.17. Nenhum pagamento será processado à CONTRATADA, sem que antes, este tenha pago ou 
lhe seja relevada a multa imposta.  

10.17.1. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município. 

10.18. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

10.18.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
10.18.2. pagamento da multa; 
10.18.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
10.18.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
10.18.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste item 10.18.  

10.19. A sanção pelas infrações previstas nos subitens 10.2.9. e 10.2.13. exigirá, como condição de 
reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Constituirão motivos para extinção deste contrato as situações previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.   
11.2. A extinção deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual ou por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão judicial. 

11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
11.4. A extinção deste contrato ocorrerá nas situações previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 
obedecendo os arts. 138 e 139 da citada Lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DESTE CONTRATO 
12.1. Em garantia da fiel e efetiva execução dos serviços/obra objeto deste contrato, a 
CONTRATADA prestou garantia, sob a modalidade de Seguro-Garantia, no valor de R$ 139.849,92 
(cento e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e nove reais, noventa e dois centavos), 
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correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial deste contrato, conforme Apólice de Seguro nº 
061902026820507750084313, emitida pela TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, inscrita no CNPJ nº 
33.164.021/0001-00, código FIP nº 06190, que integra o presente instrumento. 

12.1.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA EXIGÊNCIA DE GARANTIA PARA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL DE 5% DO VALOR DO CONTRATO: 1. Fundamentação Jurídica: Nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, a Administração Pública pode exigir a prestação de garantia contratual, limitada a 5% 
do valor inicial do contrato (ou até 10% em casos excepcionais). A norma ainda define as modalidades 
permitidas: “Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. § 1º 
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: I - caução em dinheiro ou 
em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; II - seguro-garantia; III - fiança bancária 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil. IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)” “Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada 
a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos.” Portanto, é legal e possível que o edital, 
justificadamente, exija garantia de execução do contrato, o seu percentual e a modalidade, atendidos, 
também, os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e motivação. Assim, a exigência de garantia 
no percentual de 5% (cinco por cento), quando bem fundamentada, é juridicamente válida, 
especialmente quando associada a obrigações de desempenho e riscos contratuais significativos, como 
no caso em questão; O Edital em questão exige garantia de 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato. 2. Fundamentação Técnica: A obra da construção da Delegacia de Polícia Civil de Ibiá 
envolve características e riscos que justificam tecnicamente a exigência da garantia em qualquer de 
suas modalidades, no importe de 5% (cinco por cento) conforme detalhado abaixo: a) Complexidade 
técnica da edificação: Envolve requisitos específicos de segurança institucional com sistema de 
monitoramento e segurança, salas especializadas, áreas administrativas, estacionamento, 
acabamentos, urbanização externa, instalações hidráulicas, elétricas, prevenção e segurança contra 
incêndio e pânico, climatização, fundação e estruturas de concreto armado, estruturas metálicas, rede 
de gás (GLP), drenagem pluvial, SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas) e 
terraplenagem. Todos exigem conformidade com normas técnicas específicas para edificações 
públicas. A falha na execução pode comprometer a funcionalidade e a segurança da estrutura; b) Risco 
elevado de impacto público e social: O atraso, inadimplemento ou abandono da obra acarreta grave 
prejuízo ao sistema de segurança pública municipal e regional. A paralisação da obra comprometeria a 
instalação e funcionamento adequado da Polícia Civil, impactando diretamente a proteção dos cidadãos 
e o combate ao crime; c) Prazo reduzido para execução: O cronograma da obra está vinculado à 
programação orçamentária municipal e à necessidade de entrega célere do equipamento público, o que 
eleva o risco de inadimplemento contratual; d) Edificação com requisitos de segurança pública: Há 
especificidades técnicas e operacionais exigidas em função da natureza da edificação (ambientes de 
custódia, controle de acesso, sistema de vigilância etc.), o que aumenta a complexidade do projeto. 
Essas variáveis elevam substancialmente o risco de descumprimento de obrigações contratuais, 
reforçando a necessidade de instrumentos eficazes de proteção ao interesse público. Diante da alta 
complexidade técnica, dos riscos operacionais envolvidos, e da relevância institucional da obra para a 
segurança pública, justifica-se a exigência de garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor inicial 
do contrato. Tal medida visa mitigar os riscos à Administração Pública, assegurar a adequada execução 
contratual e preservar o interesse coletivo representado pela entrega dessa estrutura essencial ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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Estado. 3. Conclusão: A exigência de prestação de garantia em qualquer de suas modalidades no 
percentual de 5% do valor inicial do contrato para a obra da Delegacia de Polícia Civil de Ibiá-MG: (i) 
Está juridicamente respaldada nos arts. 96 e 98 da Lei nº 14.133/2021; (ii) É tecnicamente 
fundamentada em razão da complexidade da edificação e dos riscos envolvidos; (iii) Proporciona maior 
segurança contratual à Administração, proteção ao erário público e efetiva garantia da execução da 
obra em caso de inadimplemento; e, (iv) Representa medida eficiente, proporcional e alinhada às boas 
práticas da engenharia e da gestão pública contratual. 

12.2. A garantia prestada tem validade durante a execução deste contrato e 03 (três) meses após o 
termo da vigência contratual, devendo este prazo ser renovada a cada prorrogação. 
12.2.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução 
deste contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
12.3. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA reforçará a garantia acima referida de 
modo a perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste 
contrato a preços iniciais mais aditivos e reajustamentos se houver. 
12.4. Na hipótese de suspensão deste contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
12.5. A garantia prestada pela CONTRATADA, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
assegurará o pagamento de: (1) fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
perante a Administração, e o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste 
contrato; (2) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução deste contrato e as indenizações decorrentes de inadimplemento; (3) multas moratórias e 
punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e, (4) obrigações trabalhistas e 
previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.  
12.6. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município de 
Ibiá-MG com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  
12.7. A garantia prestada, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada total ou 
parcialmente, para fins de ressarcimento, indenização inclusive a terceiros e pagamento de multas 
contratuais de qualquer natureza. 
12.8. A garantia quando prestada em dinheiro pela CONTRATADA lhe será restituída ou liberada 
após o Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) e somente após a comprovação que a empresa 
cumpriu com todas as obrigações contratuais e desde que não haja no plano administrativo, 
pendência de qualquer reclamação a elas relativas. 
12.9. A restituição dos valores dados em garantia ocorrerá na forma e segundo os procedimentos 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
12.10. As demais cláusulas que envolvem a questão da garantia da execução do contrato são as 
previstas no Edital que deu origem ao presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
13.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2026 correrão por 
conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 
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02.01.03.28.845.0122.2103 

RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL 

MAN.RELAÇOES POLITICAS C/ENTIDADES 

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.500 - Recursos não vinculados de Impostos 

1.706-Transf.Especial da União 

1.710- Transf.Especial dos Estados 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre as partes e/ou pela legislação aplicável à 
espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibiá-MG, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo, para fins de direito. 
 

Ibiá/MG, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________________________  

MUNICÍPIO DE IBIÁ-MG 
GILLIANNO GILLES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
CONTRATADA: ________________________________________________ 

TERRACOTA ENGENHARIA LTDA – EPP  
MARCELO ANTONIO NAZARÉ DE MELO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1) ___________________________  2) ______________________________ 
           Nome:           Nome: 
           CPF:           CPF: 
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ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
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Ibiá/MG, 23 de janeiro de 2026. 

 
CONTRATANTE: ______________________________________________  

MUNICÍPIO DE IBIÁ-MG 
GILLIANNO GILLES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
CONTRATADA: ________________________________________________ 

TERRACOTA ENGENHARIA LTDA – EPP  
MARCELO ANTONIO NAZARÉ DE MELO 
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ANEXO II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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Ibiá/MG, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 
CONTRATANTE: ______________________________________________  

MUNICÍPIO DE IBIÁ-MG 
GILLIANNO GILLES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
CONTRATADA: ________________________________________________ 

TERRACOTA ENGENHARIA LTDA – EPP  
MARCELO ANTONIO NAZARÉ DE MELO 


